Legismap Roncarati
Justica nega indenizacdo a mulher que teve parto durante caréncia contratual (TJAL)

Segundo a decisao, nao houve prova de que a paciente estava em situacao de risco para
requerer atendimento de urgéncia, como estipulava o contrato

O 19 Juizado Especial Civel da Capital julgou improcedente o pedido de indenizacao por danos
morais feito por uma paciente contra o Hapvida Assisténcia Médica Ltda. A autora alegava que seu
parto ndo havia sido atendido com urgéncia pelo plano de saude. A decisdo, da juiza Maria Verdnica
Correia, foi proferida nessa segunda-feira (30).

De acordo com os autos, o contrato da paciente com a empresa estipulava 300 dias de caréncia em
caso de parto normal, exceto em situagdes de urgéncia ou complicacdes na gravidez. Segundo a
mulher, ao chegar ao hospital para dar a luz antes da data prevista pelo médico, teve o
atendimento emergencial negado.

Entretanto, o prontudrio hospitalar mostrou que sua situacdo, ao chegar a unidade, ndo era de risco
e que o parto ocorreu normalmente. “O que se verifica nos autos é que o parto aconteceu antes da
data provével estipulada pelo médico que acompanhava a paciente, o que nao significa urgéncia;
também ndo houve comprovacdo de que a paciente apresentava complicacées do quadro
gestacional”, ressaltou a magistrada.
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